
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1266119 - SP 
(2018/0065135-9)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : RENAULT DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS : LUCIUS MARCUS OLIVEIRA  - PR019846 

MAURO ALEXANDRE ARAUJO KRAISMANN  - 
PR037078 

AGRAVADO  : ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : VANDERLEY FERREIRA DE LIMA E OUTRO(S) - 

SP171104 

 

  

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
ARTIGO 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. ACÓRDÃO QUE MAJOROU OS 
HONORÁRIOS E REGISTROU A OBSERVÂNCIA    AOS   
CRITÉRIOS   LEGAIS   DE   FIXAÇÃO   DA   VERBA. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. A  jurisprudência  desta  Corte Superior é no sentido de que, em regra,  
não  é  admitida a revisão de honorários advocatícios na via especial  ante  o  
óbice  contido  na Súmula 7/STJ, salvo se o valor fixado  for  exorbitante  ou  
irrisório,  excepcionalidade  essa não configurada nos presentes autos.
2. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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